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DECRETOS

DECRETO N. 3804/GAB/PM/JP/2014
27 DE OUTUBRO DE 2014

Exonera Airton Fernandes Baia, do cargo Dem comissão de Assessor 
Especial Nível IV, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Airton Fernandes Baia, do cargo em comissão 
de Assessor Especial Nível IV, do Gabinete do Prefeito do Município de 
Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 30 de setembro de 2014.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3805/GAB/PM/JP/2014
27 DE OUTUBRO DE 2014

Exonera Ordelice Basilio de Oliveira, do cargo em comissão de Chefe da 
Seção de Serviços Gerais da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária 
do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 140/GAB/SEMAGRI/2014, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerada Ordelice Basilio de Oliveira, do cargo em comis-
são de Chefe de Seção de Serviços Gerais, da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Pecuária do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 30 de setembro de 2014.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3806/GAB/PM/JP/2014
27 DE OUTUBRO DE 2014

Exonera Tatiana Cuadal Magalhães, do cargo em comissão de Gerente 
Farmacêutica, do Departamento de Atenção Básica da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 184/GAB/SEMUSA/2014, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Tatiana Cuadal Magalhães, do cargo em comissão 
de Gerente Farmacêutica, do Departamento de Atenção Básica da Secre-
taria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 06 de outubro de 2014.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3807/GAB/PM/JP/2014
27 DE OUTUBRO DE 2014

Exonera Ivan Barboza da Silva, do cargo em comissão de Ajudante de 
Obras, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 97/SEMOSP/14, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Ivan Barboza da Silva, do cargo em comissão de 
Ajudante de Obras, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 30 de setembro de 2014.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3808/GAB/PM/JP/2014 
27 DE OUTUBRO DE 2014

Exonera Karoline Mayara Meneses Gonçalves, do cargo em comissão 
de Assessora Especial Nível II, do Gabinete do Prefeito do Município de 
Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 190/GAB/SEMUSA/2014, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Karoline Mayara Meneses Gonçalves, do cargo 
em comissão de Assessora Especial Nível II, do Gabinete do Prefeito do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de outubro de 2014.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3809/GAB/PM/JP/2014
27 DE OUTUBRO DE 2014

Exonera Dionísio dos Santos Duarte, do cargo em comissão de Coordenador 
de Produção e Assentamento de Bloquetes, Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 499/SEMOSP/14, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Dionísio dos Santos Duarte, do cargo em comissão 
de Coordenador de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secre-
taria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 30 de setembro de 2014.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3810/GAB/PM/JP/2014
27 DE OUTUBRO DE 2014

Exonera Manoel do Nascimento, do cargo em comissão de Coordenador de 
Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do Memorando nº 499/SEMOSP/14,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Manoel do Nascimento, do cargo em comissão de 
Coordenador de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 30 de setembro de 2014.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3811/GAB/PM/JP/2014
27 DE OUTUBRO DE 2014

Exonera Hamilton da Silva, do cargo em comissão de Chefe da Seção 
de Futebol de Campo, da Secretaria Municipal de Esportes e Turismo do 
Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do Memorando nº 0126/SEMETUR/PMJP/2014, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Hamilton da Silva, do cargo em comissão de Chefe 
da Seção de Futebol de Campo, da Secretaria Municipal de Esportes e 
Turismo do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de outubro de 2014.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO N. 3812/GAB/PM/JP/2014
27 DE OUTUBRO  DE 2014

Exonera Mario Leonardo Martin Rodriguez, do cargo em comissão de As-
sistente Administrativo, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Mario Leonardo Martin Rodriguez, do cargo 
em comissão de Assistente Administrativo, do Gabinete do Prefeito do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 30 de setembro de 2014.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3813/GAB/PM/JP/2014
27 DE OUTUBRO DE 2014

Nomeia Airton Fernandes Baia, para ocupar o cargo em comissão de Asses-
sor Especial Nível II, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Airton Fernandes Baia, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Especial Nível II, do Gabinete do Prefeito do Mu-
nicípio de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de outubro de 2014.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3814/GAB/PM/JP/2014
27 DE OUTUBRO DE 2014

Nomeia Lucia Cabral de Melo, para ocupar o cargo em comissão de Chefe 
da Seção de Serviços Gerais da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Pecuária do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 140/GAB/SEMAGRI/2014, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeada Lucia Cabral de Melo, para ocupar o cargo em 
comissão de Chefe de Seção de Serviços Gerais, da Secretaria Municipal 
de Agricultura e Pecuária do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de outubro de 2014.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3815/GAB/PM/JP/2014
27 DE OUTUBRO DE 2014

Nomeia Luciano Antonio Correia, para ocupar o cargo em comissão de 
Ajudante de Obras, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 97/SEMOSP/14, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Luciano Antonio Correia, para ocupar o cargo 
em comissão de Ajudante de Obras, da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de outubro de 2014.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3816/GAB/PM/JP/2014
27 DE OUTUBRO DE 2014

Nomeia Marcela Araújo Amorim, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessora Especial Nível II, do Gabinete do Prefeito do Município de 
Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 190/GAB/SEMUSA/2014, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Marcela Araújo Amorim, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessora Especial Nível II, do Gabinete do Prefeito do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 10 de outubro de 2014.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3817/GAB/PM/JP/2014
27 DE OUTUBRO DE 2014

Nomeia Julio Cesar Odicio da Silva, para ocupar o cargo em comissão de 
Coordenador de Produção e Assentamento de Bloquetes, Secretaria Muni-
cipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 499/SEMOSP/14, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Julio Cesar Odicio da Silva, para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenador de Produção e Assentamento de Bloque-
tes, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de outubro de 2014.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3818/GAB/PM/JP/2014
27 DE OUTUBRO DE 2014

Nomeia Samuel dos Santos da Conceição, para ocupar o cargo em comissão 
de Coordenador de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 499/SEMOSP/14, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Samuel dos Santos da Conceição, para ocupar 
o cargo em comissão de Coordenador de Produção e Assentamento 
de Bloquetes, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do 
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Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de outubro de 2014.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3819/GAB/PM/JP/2014
27 DE OUTUBRO DE 2014

Nomeia Raimundo Mota Pereira, para ocupar o cargo em comissão de 
Chefe da Seção de Futebol de Campo, da Secretaria Municipal de Esportes 
e Turismo do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 0127/SEMETUR/PMJP/2014, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Raimundo Mota Pereira, para ocupar o cargo em 
comissão de Chefe da Seção de Futebol de Campo, da Secretaria Muni-
cipal de Esportes e Turismo do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir do dia 03 de novembro de 2014.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3820/GAB/PM/JP/2014
27 DE OUTUBRO DE 2014

Nomeia Wagner Fogassa da Silva, para ocupar o cargo em comissão de 
Chefe da Seção do Ginásio Adão Lamota, da Secretaria Municipal de 
Esportes e Turismo do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 0128/SEMETUR/PMJP/2014, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Wagner Fogassa da Silva, para ocupar o cargo em 
comissão de Chefe da Seção do Ginásio Adão Lamota, da Secretaria 
Municipal de Esportes e Turismo do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 03 de novembro de 2014.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3821/GAB/PM/JP/2014
27 DE OUTUBRO DE 2014

Nomeia Carmelita Miguel de Souza, para ocupar o cargo em comissão de 
Diretora da Unidade Básica de Saúde Maringá, da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 181/GAB/SEMUSA/2014, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Carmelita Miguel de Souza, para ocupar o cargo 
em comissão de Diretora da Unidade Básica de Saúde Maringá, da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de setembro de 2014.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3822/GAB/PM/JP/2014 
27 DE OUTUBRO DE 2014

Nomeia André Luis Bitencourt Rodrigues, para ocupar o cargo em comis-
são de Assessor Especial Nível II, do Gabinete do Prefeito do Município 
de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado André Luis Bitencourt Rodrigues, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessor Especial Nível II, do Gabinete do Prefeito 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 14 de outubro de 2014.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3823/GAB/PM/JP/2014
27 DE OUTUBRO DE 2014

Nomeia Eliazir Furtado Rosa, para ocupar o cargo em comissão de Assessora 
Nível II, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Eliazir Furtado Rosa, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora Nível II, do Gabinete do Prefeito do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 08 de outubro de 2014.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3824/GAB/PM/JP/2014
27 DE OUTUBRO DE 2014

Nomeia Ruth Escócio dos Santos, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessora Nível II, da Secretaria Municipal de Governo do Município de 
Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Ruth Escócio dos Santos, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora Nível II, da Secretaria Municipal de Governo do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de setembro de 2014.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3825/GAB/PM/JP/2014 
27 DE OUTUBRO DE 2014

Nomeia Janethe de Almeida Santos, para ocupar o cargo em comissão de Co-
ordenadora de Área II de Arquivo da Secretaria Municipal de Regularização 
Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Janethe de Almeida Santos, para ocupar o cargo em 

comissão de Coordenadora de Área II de Arquivo, da Secretaria Muni-
cipal de Regularização Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir do dia 03 de novembro de 2014.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3826/GAB/PM/JP/2014
27 DE OUTUBRO DE 2014

Nomeia Ricieri Marca, para ocupar o cargo em comissão de Assessor 
Especial Nível II, do Gabinete do Vice-Prefeito do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Ricieri Marca, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor Especial Nível II, do Gabinete do Vice-Prefeito do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 15 de outubro de 2014.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3827/GAB/PM/JP/2014 
27 DE OUTUBRO DE 2014

Nomeia Mario Leonardo Martin Rodriguez, para ocupar o cargo em co-
missão de Assessor Executivo, da Secretaria Municipal de Administração 
do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Mario Leonardo Martin Rodriguez, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessor Executivo, da Secretaria Municipal de 
Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de outubro de 2014.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3828/GAB/PM/JP/2014
27 DE OUTUBRO DE 2014

Exonera Juliana Alves Moreira do cargo em comissão de Diretora da Di-
visão de Transporte, da Coordenação-Geral Administrativa da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 195/GAB/SEMUSA/2014, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Juliana Alves Moreira, do cargo em comissão de 
Diretora da Divisão de Transporte, da Coordenação-Geral Administrativa 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir do dia 1º de novembro de 2014.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO N. 3829/GAB/PM/JP/2014
 27 DE OUTUBRO DE 2014

Concede a servidora municipal Lucimeire Eliane Zanettin, gratifi cação de 
produtividade, nos termos da Lei Municipal n. 2373/2013.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor da Lei Municipal n. 2373/2013,

Considerando o teor do Memo. nº 186/Gab.Semeia/2014, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida a servidora municipal Lucimeire Eliane Zanettin, 
Digitadora, cadastro nº 8195, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
a Gratifi cação de Produtividade no percentual de 100% (cem por cento), 
calculado sobre o vencimento.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de outubro de 2014.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 0519/GAB/PM/JP/2013.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3830/GAB/PM/JP/2014
27 DE OUTUBRO DE 2014

Concede ao servidor municipal Elizeu Mozar de Andrade, gratifi cação de 
produtividade, nos termos da Lei Municipal n. 2373/2013.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor da Lei Municipal n. 2373/2013, 
Considerando o teor do Memorando nº 481/14/GAB/SEMED, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedido ao servidor municipal Elizeu Mozar de Andrade, 
Motorista de Veículos Pesados, cadastro nº 8005, Gratifi cação de Produtivi-
dade no percentual de 30% (trinta por cento), calculada sobre o vencimento.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de outubro de 2014.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 1227/GAB/PM/JP/2013.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3831/GAB/PM/JP/2014
27 DE OUTUBRO DE 2014

Concede ao servidor municipal Marcelo Macário de Freitas, gratifi cação 
de produtividade, nos termos da Lei Municipal n. 2373/2013.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor da Lei Municipal n. 2373/2013,
Considerando o teor do Memorando nº 481/14/GAB/SEMED, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedido ao servidor municipal Marcelo Macário de Freitas, 
Motorista de Veículos Leves, cadastro nº 13525, da Secretaria Municipal 
de Educação a Gratifi cação de Produtividade no percentual de 150% (cento 
e cinquenta por cento), calculado sobre o vencimento.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de outubro de 2014.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 2521/GAB/PM/JP/2014.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3832/GAB/PM/JP/2013
27 DE OUTUBRO DE 2014

Revoga o Decreto nº 1918/ GAB/PM/JP/2013, que concedeu a servidora 
Alvina Alves de Oliveira Silva, Gratifi cação de Produtividade.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 343/DRH/SEMUSA/2014, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 1918/GAB/PM/JP/2013, que concedeu 
a servidora municipal Alvina Alves de Oliveira Silva, a Gratifi cação de 
Produtividade no percentual de 40% (quarenta por cento), nos termos da 
Lei Municipal nº 2373/2013.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 09 de outubro de 2014.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3833/GAB/PM/JP/2013
27 DE OUTUBRO DE 2014

Revoga o Decreto nº 1937/ GAB/PM/JP/2013, que concedeu a servidora 
Cleusenir Rodrigues da Silva, Gratifi cação de Produtividade.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 343/DRH/SEMUSA/2014, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 1937/GAB/PM/JP/2013, que concedeu 
a servidora municipal Cleusenir Rodrigues da Silva, a Gratifi cação de 
Produtividade no percentual de 20% (vinte por cento), nos termos da Lei 
Municipal nº 2373/2013.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 09 de outubro de 2014.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3834/GAB/PM/JP/2014
27 DE OUTUBRO DE 2014

Nomeia Eduardo de Barros Guimarães, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Especial Nível IV, do Gabinete do Prefeito do Município de 
Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Eduardo de Barros Guimarães, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessor Especial Nível IV, do Gabinete do Prefeito do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 15 de outubro de 2014.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3835/GAB/PM/JP/2014
27 DE OUTUBRO DE 2014

Corrige erro material cometido no Decreto no 3642/GAB/PM/JP/2014, que 
exonerou, a pedido, Edileuza Clara dos Santos Lemos do cargo efetivo de 
Professora do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando o lapso cometido no Parágrafo Único do Decreto nº 3642/
GAB/PM/JP/2014, e

Considerando o teor do Memorando nº 1.094/CGRHA/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica corrigido erro material cometido no Decreto n. 3642/GAB/
PM/JP/2014:

Onde se lê: Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, I da Lei Mu-
nicipal n. 1405/2005, declaro vacância ao cargo efetivo de Professora, 40h.

Leia-se: Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, I da Lei Mu-
nicipal n. 1405/2005, declaro vacância ao cargo efetivo de Professora 
Magistério (Professor I), 25h.

Art. 2º Continuam inalterados os demais dispositivos do Decreto 3642/
GAB/PM/JP/2014.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de agosto de 2014.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3836/GAB/PM/JP/2014
28 DE OUTUBRO DE 2014

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2570, de 10 de dezembro 
de 2013, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais) para 
reforço das dotações vigentes:

02 08 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS
1202 20.606.0007.1163.0000 Convênio Estadual FITHA/2014 
5.300,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
002 401 Convênio Estadual FITHA
 
Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com recursos pro-
venientes de excesso de arrecadação, referente ao Convênio FITHA/2014.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3837/GAB/PM/JP/2014
28 DE OUTUBRO DE 2014

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2570, de 10 de dezembro 
de 2013, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) para reforço das 
dotações vigentes:

02 18 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1326 08.243.0009.2123.0000 Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos p/ Erradic. 1.000,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
018 001 Recursos próprios do Município

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados 
recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:
  
02 18 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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1076 08.243.0009.2123.0000 Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos p/ Erradic. -1.000,00
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
018 001 Recursos próprios do Município

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3838/GAB/PM/JP/2014 
28 DE OUTUBRO DE 2014

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente Exercício 
Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2735, de 28 de outubro de 
2014, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 264.300,00 (duzentos e sessenta e quatro mil e 
trezentos reais) para reforço das dotações vigentes:

02 07 13 Fundo Mun. Saúde - 3° Bloco - Vigilância em Saúde
1388 10.305.0004.2063.0000 Manut. dos Serviços de Vigilância e 
Promoção em Saúde 230.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES-
SOAL CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 113 Epidemiologia e Controle de Doenças
 
1389 10.305.0004.2063.0000 Manut. dos Serviços de Vigilância e 
Promoção em Saúde 25.300,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 113 Epidemiologia e Controle de Doenças
 
1390 10.305.0004.2063.0000 Manut. dos Serviços de Vigilância e 
Promoção em Saúde 1.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 113 Epidemiologia e Controle de Doenças

1391 10.305.0004.2063.0000 Manut. dos Serviços de Vigilância e 
Promoção em Saúde 1.000,00
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHIS-
TAS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 113 Epidemiologia e Controle de Doenças

1392 10.305.0004.2063.0000 Manut. dos Serviços de Vigilância e 
Promoção em Saúde 1.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 113 Epidemiologia e Controle de Doenças
 
1393 10.305.0004.2063.0000 Manut. dos Serviços de Vigilância e 
Promoção em Saúde 5.000,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 113 Epidemiologia e Controle de Doenças
 
1394 10.305.0004.2063.0000 Manut. dos Serviços de Vigilância e 
Promoção em Saúde 1.000,00
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 113 Epidemiologia e Controle de Doenças
 
Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de excesso de arrecadação do Programa de Vigilância e 
Promoção em Saúde.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3839/GAB/PM/JP/2014
28 DE OUTUBRO DE 2014

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente Exercício 
Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2734, de 28 de outubro de 
2014, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 539.000,00 (quinhentos e trinta e nove mil reais) 
para reforço das dotações vigentes:

02 07 12  Fundo Mun. Saúde - 2° Bloco - MAC Ambulatorial e Hospitalar
1395 10.302.0005.2098.0000 Manutenção dos Serviços da Rede Psi-
cossocial – CAPS 480.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 123 CAPS II

1396 10.302.0005.2098.0000 Manutenção dos Serviços da Rede Psicos-
social – CAPS 52.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 123 CAPS II

1397 10.302.0005.2098.0000 Manutenção dos Serviços da Rede Psicos-
social – CAPS 1.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 123 CAPS II
 
1398 10.302.0005.2098.0000 Manutenção dos Serviços da Rede Psicos-
social – CAPS 1.000,00
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHIS-
TAS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 123 CAPS II
 
1399 10.302.0005.2098.0000 Manutenção dos Serviços da Rede Psicos-
social – CAPS 1.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 123 CAPS II
 
1400 10.302.0005.2098.0000 Manutenção dos Serviços da Rede Psi-
cossocial – CAPS 3.000,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 123 CAPS II
 
1401 10.302.0005.2098.0000 Manutenção dos Serviços da Rede Psi-
cossocial – CAPS 1.000,00
3.3.90.93.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 123 CAPS II
 
Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de superávit fi nanceiro, apurado no Balanço de 31 de dezembro 
de 2013, referente ao Programa da Rede Psicossocial – CAPS.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3840/GAB/PM/JP/2014 
28 DE OUTUBRO DE 2014

Exonera Pedro Cabeça Sobrinho, do cargo em comissão de Secretário 
Municipal de Planejamento do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Pedro Cabeça Sobrinho, do cargo em comissão 
de Secretário Municipal de Planejamento do Município de Ji-Paraná, que 
respondia interimanente.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir do dia 31 de outubro de 2014.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3841/GAB/PM/JP/2014
28 DE OUTUBRO DE 2014

Nomeia Marcito Aparecido Pinto, para ocupar o cargo em comissão de 
Secretário Municipal de Planejamento do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Marcito Aparecido Pinto, para ocupar cargo em co-
missão de Secretário Municipal de Planejamento do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir do dia 1º de novembro de 2014.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3842/GAB/PM/JP/2014
28 DE OUTUBRO DE 2014

Exonera Fernando Ferreira Castelar, do cargo em comissão de Coordena-
dor de Área I de Atendimento, do Gabinete do Prefeito do Município de 
Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 198/GAB/SEMUSA/2014, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Fernando Ferreira Castelar, do cargo em comissão 
de Coordenador de Área I de Atendimento, do Gabinete do Prefeito do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir do dia 31 de outubro de 2014.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3843/GAB/PM/JP/2014
28 DE OUTUBRO DE 2014

Nomeia Raimunda Rodrigues da Conceição, para ocupar o cargo em comis-
são de Coordenadora de Área I de Atendimento, do Gabinete do Prefeito 
do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 198/GAB/SEMUSA/2014, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Raimunda Rodrigues da Conceição, para ocupar 
o cargo em comissão de Coordenadora de Área I de Atendimento, do 
Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir do dia 1º de novembro de 2014.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3844/GAB/PM/JP/2014
28 DE OUTUBRO DE 2014

Designa Pedro Cabeça Sobrinho, para exercer as funções atribuídas ao 
cargo de Secretário Municipal de Planejamento do Município de Ji-Paraná, 
durante os períodos de ausência do titular da Pasta.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Adminis-
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tração, 
  
D E C R E T A:

Art. 1º Fica designado Pedro Cabeça Sobrinho, para exercer as funções 
atribuídas ao cargo de Secretário Municipal de Planejamento do Mu-
nicípio de Ji-Paraná, durante os períodos de ausência do titular da Pasta, 
sem ônus.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir do dia 1º de novembro de 2014.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3845/GAB/PM/JP/2014
28 DE OUTUBRO DE 2014

Exonera Reinaldo Pereira de Andrade, do cargo em comissão de Secretário 
Municipal de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso I, da Lei Orgânica 
Municipal, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado Reinaldo Pereira de Andrade, do cargo em 
comissão de Secretário Municipal de Meio Ambiente do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir do dia 31 de outubro de 2014.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3846/GAB/PM/JP/2014
28 DE OUTUBRO DE 2014

Nomeia Kátia Regina Casula, para ocupar o cargo em comissão de Secre-
tária Municipal de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso I, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Kátia Regina Casula, para ocupar o cargo em 
comissão de Secretária Municipal de Meio Ambiente do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir do dia 1º de novembro de 2014.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 3220/GAB/PM/JP/2014.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3847/GAB/PM/JP/2014 
28 DE OUTUBRO DE 2014

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2570, de 10 de de-
zembro de 2013, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de 
março de 1964, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 1.331.250,00 (um milhão, trezentos e trinta 
e um mil, duzentos e cinquenta reais) para reforço das dotações vigentes:
 
02 07 11 Fundo Mun. Saúde - 1° Bloco - Atenção Básica
410 10.301.0004.2031.0000 FOPAG - PACS (PAB Variável) 
630.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 112 Programa Agente Comunitário de Saúde
   
419 10.301.0004.2058.0000 Manut. dos Serviços do Programa Saúde da 
Família -  P.S.F 515.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 111 Programa Saúde da Família
 
450 10.301.0004.2101.0000 Manutenção dos Serviços do PAB 
150.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 102 PAB - Fixo
 
02 07 12 Fundo Mun. Saúde - 2° Bloco - MAC Ambulatorial e Hos-
pitalar
1399 10.302.0005.2098.0000 Manutenção dos Serviços da Rede Psicos-
social – CAPS 10.000,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 123 CAPS II

02 07 13 Fundo Mun. Saúde - 3° Bloco - Vigilância em Saúde
1391 10.305.0004.2063.0000 Manut. dos Serviços de Vigilância e Promo-
ção em Saúde 5.000,00
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHIS-
TAS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 113 Epidemiologia e Controle de Doenças
 
1392 10.305.0004.2063.0000 Manut. dos Serviços de Vigilância e 
Promoção em Saúde 21.250,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 113 Epidemiologia e Controle de Doenças
 
Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de excesso de arrecadação dos seguintes Programas:

I - Programa de Agente Comunitário de Saúde – PACS, no valor de R$ 
630.000,00 (seiscentos e trinta mil reais);
II - Programa Saúde da Família – PSF, no valor de R$ 515.000,00 (qui-
nhentos e quinze mil reais);
III - Programa de Atenção Básica – PAB, no valor de R$ 150.000,00 (cento 
e cinqüenta mil reais);  
IV - Teto da Rede Psicossocial – CAPS II, no valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais);
V - Vigilância e Promoção em Saúde, no valor de R$ 26.250,00 (vinte e 
um mil, duzentos e cinquenta reais).

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3848/GAB/PM/JP/2014 
28 DE OUTUBRO DE 2014

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2570, de 10 de de-
zembro de 2013, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de 
março de 1964, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais) para reforço das 
dotações vigentes:

02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA
1319 12.361.0002.2026.0000 FOPAG - FUNDEB 40% - Ensino Fun-
damental 13.000,00
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 044 FUNDEB 40%

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados 
recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:
  
02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA
325 12.365.0003.2027.0000 FOPAG - FUNDEB 40% - Ensino In-
fantil -13.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

012 044 FUNDEB 40%

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3849/GAB/PM/JP/2014
28 DE OUTUBRO DE 2014

Nomeia Pedro Cabeça Sobrinho, para ocupar o cargo em comissão de 
Diretor-Geral Administrativo do Gabinete do Vice-Prefeito do Município 
de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Pedro Cabeça Sobrinho, para ocupar o cargo em 
comissão de Diretor-Geral Administrativo do Gabinete do Vice-Prefeito 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir do dia 1º de novembro de 2014.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 3850/GAB/PM/JP/2014
28 DE OUTUBRO DE 2014

Autoriza o pagamento de gratifi cação por dedicação exclusiva ao servidor 
Vagner Pereira Alves.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 312/SEMOSP/2014, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica autorizado o pagamento de gratifi cação por dedicação exclu-
siva ao servidor Vagner Pereira Alves, para responder pelo Controle de 
Área de Topográfi ca, no percentual de 60% (sessenta por cento), conforme 
autorizado pela Lei Municipal nº 1397, de 05 de julho de 2005, Anexo III.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de agosto de 2014.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de outubro de 2014.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

EXTRATOS DE HOMOLOGAÇÃO
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL nº 0226/CPL/PMJP/2014

Processo: 8068/2014, SEMAD. Objeto: Aquisição de material de material 
para reforma do prédio da Prefeitura, conforme descrito no Projeto Básico 
do referido processo. HOMOLOGO a adjudicação referente ao processo 
supra, em favor da seguinte empresa: Monza Tintas Ltda.Valor total Homo-
logado: R$ 12.456,00 (doze mil, quatrocentos e cinqüenta e seis reais). Data 
de Homologação: 27.10.2014. O Termo de Homologação está disponível 
na íntegra no site: www.comprasnet.gov.br.

PREGÃO ELETRÔNICO nº 0219/CPL/PMJP/2014 (SRP)

Processo: 10740/2014, SEMPLAN. Objeto: Aquisição de caminhão com 
câmara fria, conforme descrito no Projeto Básico do referido processo. 
HOMOLOGO a adjudicação referente ao processo supra, em favor da 
seguinte empresa: Moben Comercio De Veiculos Ltda.Valor total Homo-
logado: R$ 207.000,00 (duzentos e sete mil reais). Data de Homologação: 
27.10.2014. O Termo de Homologação está disponível na íntegra no site: 
www.comprasnet.gov.br.

PREGÃO ELETRÔNICO nº 0214/CPL/PMJP/2014 

Processo: 10820/2014, SEMUSA. Objeto: Aquisição de material perma-
nente, conforme descrito no Projeto Básico do referido processo. HOMO-
LOGO a adjudicação referente ao processo supra, em favor da seguinte 
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empresa: COMERCIAL BELC IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
– EPP; SANTAFLEX COMERCIO DE MOVEIS LTDA – ME; DAL-MA-
SO E DAL-MASO LTDA – ME; HILGERT & CIA LTDA; MINEIRA 
COMERCIO DE PRODUTOS LTDA – EPP.Valor total Homologado: R$ 
75.513,96 (setenta e cinco mil, quinhentos e treze reais e noventa e seis 
centavos). Data de Homologação: 27.10.2014. O Termo de Homologação 
está disponível na íntegra no site: www.comprasnet.gov.br.

PREGÃO ELETRÔNICO nº 0218/CPL/PMJP/2014 (SRP) 

Processo: 11727/2014, SEMAGRI. Objeto: Aquisição de equipamentos 
para fabricação e conservação de polpas de frutas, conforme descrito no 
Projeto Básico do referido processo. HOMOLOGO a adjudicação referente 
ao processo supra, em favor da seguinte empresa: JORADI COMERCIO E 
SERVICOS LTDA – EPP. Valor total Homologado: R$ 35.479,92 (trinta e 
cinco mil, quatrocentos e setenta e nove reais e noventa e dois centavos). 
Data de Homologação: 27.10.2014. O Termo de Homologação está dispo-
nível na íntegra no site: www.comprasnet.gov.br.

PREGÃO ELETRÔNICO nº 0212/CPL/PMJP/2014 

Processo: 11951/2014, SEMAS. Objeto: Aquisição de veículo, confor-
me descrito no Projeto Básico do referido processo. HOMOLOGO a 
adjudicação referente ao processo supra, em favor da seguinte empresa: 
COMETA COMÉRCIO DE VEICULOS LTDA. Valor total Homologado: 
R$ 39.500,00 (trinta e nove mil e quinhentos reais). Data de Homologação: 
27.10.2014. O Termo de Homologação está disponível na íntegra no site: 
www.comprasnet.gov.br.

PREGÃO PRESENCIAL nº 0216/CPL/PMJP/2014 

Processo: 12493/2014, SEMAS. Objeto: Contratação de empresa especia-
lizada para entrega de lanches diários aos Adolescentes em cumprimento 
de medida Sócio Educativa de Liberdade Assistida, conforme descrito no 
Projeto Básico do referido processo. HOMOLOGO a adjudicação referente 
ao processo supra, em favor da seguinte empresa: SCARONE E FIALHO 
LTDA EPP. Valor total Homologado: R$ 25.012,00 (vinte e cinco mil e doze 
reais). Data de Homologação: 27.10.2014. O Termo de Homologação está 
disponível na íntegra no site: www.comprasnet.gov.br.

PREGÃO PRESENCIAL nº 0227/CPL/PMJP/2014 (SRP)

Processo: 12787/2014, SEMOSP. Objeto: Aquisição de material perma-
nente, conforme descrito no Projeto Básico do referido processo. HOMO-
LOGO a adjudicação referente ao processo supra, em favor da seguinte 
empresa: DISTRIBUIDORA RECOR LTDA EPP. Valor total Homologado: 
R$ 35.920,00 (trinta e cinco mil, novecentos e vinte reais). Data de Homo-
logação: 27.10.2014. O Termo de Homologação está disponível na íntegra 
no site: www.comprasnet.gov.br.

Portaria nº 013/GAB/SEMURFH/2014

 A Secretária Municipal de Regularização Fundiária e 
Habitação de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo nº Decreto nº 2566/GAB/PM/JP/2014 e pela Lei Orgânica 
do Município.
 RESOLVE:
 Nomear os servidores a seguir relacionados lotados nesta 
SEMURFH, para comporem a Comissão Especial, para certifi car recebi-
mento da nota fi scal nº 702, anexa nos autos nº 14192/14, no valor de R$ 
600,00 (seiscentos reais), entregue pela empresa SCARONE E FIALHO 
LTDA ME, referente aquisição de serviço de coffee break, para atender as 
necessidades desta SEMURFH, – Adesão a Ata de Registro de Preços nº 039/
CGM/2014, advinda do Pregão Eletrônico nº 145/2014/CPL/PM/JP/2014, 
oriunda do Processo Administrativo nº 8154/2014/SEMED, fi cando assim 
a comissão composta com os seguintes membros sob a presidência do 
primeiro.
Emanoel Miranda Cavalcante
Edinei Vicente de Carvalho Sousa
Glodovil Carvalho Filho
 
 A comissão desempenhará os relevantes serviços sem ônus 
adicionais para o município.
 
 Revoga-se as disposições em contrário.

 Dê-se Ciência.

 Cumpra-se.

 Publique-se.

Ji-Paraná, 30 de outubro de 2014

LENI MATIAS
Secretária Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

Decreto nº 2566/GAB/PM/JP/2014

PORTARIA Nº 0197/FPS/PMJP/2014
ERRATA

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição em favor da servidoraJosete Maria de 
Souza Oliveira”
  O Diretor-Presidente do Fundo de Previdência Social 
de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal 

Nº 1403/05 e suas alterações,

R E S O L V E:

  Art. 1º. Conceder o benefício de Aposentadoria 
Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, em favor da servido-
raJOSETE MARIA DE SOUZA OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora 
do RG n° 380.017SESDEC/RO, e do CPF n° 808.973.637-87, cadastro/
matrícula n° 10935, no cargo de ProfessoraLicenciatura Plena – P-II, com 
carga horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação– SEMED, estatutária, admitidaem01/08/2000,com 100% (cem 
por cento) dos Proventos de forma Integralcom base na última remuneração 
de contribuição do cargo efetivo, tendoem vistaoqueconstadoProcessonº. 
0425/2014, e por força do Artigo 6°, incisos “I”, “II”, “III” e “IV” 
da Emenda Constitucional n° 41/03, de 19 de Dezembro de 2003, 
eseguindo as Regras de Transição conforme estabelece o Artigo 52, 
incisos “I”, “II”, “III” e “IV”da Lei Municipal Previdenciária n°1.403, 
de 20/07/2005.

  Art. 2º.O Fundo de Previdência Social do Município 
de Ji-Paraná efetivará a revisão dos proventos de aposentadoria, na mesma 
proporção e na mesma data, sempre que se modifi car a remuneração dos 
servidores em atividade (§ único do Art. 52 da Lei Municipal n° 1403/2005), 
e passará a custear o benefício a partir de Outubro de 2014.

  Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 01 de Outubro de 2014.

Onde se lê:“PORTARIA Nº 0197/FPS/PMJP/2014”
Leia-se:“PORTARIA Nº 0199/FPS/PMJP/2014”

  Registre, publique e cumpra-se.

Ji-Paraná, RO, 10 de Outubro de 2014.

Evandro Cordeiro Muniz
Diretor-Presidente do FPS

Decreto nº. 0019/GAB/PMJP/2013 

PORTARIA Nº 0201/FPS/PMJP/2014

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez 
Permanente em favor da servidoraMercedes Maria Carmona Mellero”

  O Diretor-Presidente do Fundo de Previdência 
Social de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Municipal Nº 1403/05 e suas alterações,

R E S O L V E:

  Art. 1º. Conceder o benefício de Aposentadoria 
por Invalidez Permanente, em favor da servidora MERCEDES MARIA 
CARMONA MELLERO, brasileira, divorciada, portadora do RG n° 
231087SSP/RO, e do CPF n° 190.604.672-72, cadastro/matrícula n° 435, 
no cargo de Zelador (a),com carga horária de 40 horas semanais, lotado 
na Secretaria Municipal de Agricultura– SEMAGRI, estatutária, admiti-
daem01/10/1991,com Proventos Proporcionais a 10.182 (dez mil cento e 
oitenta e dois) dias, calculados com base na última remuneração de contri-
buição do cargo efetivo, tendoem vistaoqueconstadoProcessonº. 0417/2014, 
e por força do Artigo 6°-A, § único, da Emenda Constitucional n° 
041, de 19/12/2003, com redação determinada pela Emenda Consti-
tucional n° 070, de 29/03/2012, e deconformidadecomoqueestabelecem 
os Artigos 29, §§ 1° e 6° (inciso I), e 57 da Lei Municipal Previdenciária 
n°1.403, de 20/07/2005.

  Art. 2º.O Fundo de Previdência Social do Município 
de Ji-Paraná efetivará a revisão dos proventos de aposentadoria, na mesma 
proporção e na mesma data, sempre que se modifi car a remuneração dos 
servidores em atividade (§ único do Art. 6°-A da E.C 041/2003), e passará 
a custear o benefício a partir da data do laudo médico-pericial que declarou 
a incapacidade do servidor (Art. 29 da Lei Mun. n° 1403/2005), aos dias 
06 de Maio de 2014.

  Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos aos dias 06 de Maio de 2014.

  Registre, publique e cumpra-se.

Ji-Paraná, RO, 10 de Outubro de 2014.

Evandro Cordeiro Muniz
Diretor-Presidente do FPS

Decreto nº. 0019/GAB/PMJP/2013

PORTARIA Nº 0202/FPS/PMJP/2014

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez 
Permanente em favor da servidoraSra. Maria do Rosário Ramos de Souza”

  O Diretor-Presidente do Fundo de Previdência 
Social de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Municipal Nº 1403/05 e suas alterações,

R E S O L V E:

  Art. 1º. Conceder o benefício de Aposentadoria 
por Invalidez Permanente, em favor da servidoraMARIA DO ROSÁ-
RIO RAMOS DE SOUZA, brasileiro, divorciado, portadora do RG n° 

354744SSP/RO, e do CPF n° 340.050.817-68, cadastro/matrícula n° 12091, 
no cargo de Professor 1 e 2 GRS Licenciatura Plena,com carga horária de 
40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação– SEMED, 
estatutária, admitidaem09/06/2003,com Proventos Integraiscom base na 
última remuneração de contribuição, tendoem vistaoqueconstadoProces-
sonº. 0388/2014, e por força do Artigo 6°-A, § único, da Emenda 
Constitucional n° 041, de 19/12/2003, com redação determinada 
pela Emenda Constitucional n° 070, de 29/03/2012, e deconformi-
dadecomoqueestabelecem os Artigos 29, §§ 1° e 6° (inciso I), e 57 da Lei 
Municipal Previdenciária n°1.403, de 20/07/2005.

  Art. 2º.O Fundo de Previdência Social do Município 
de Ji-Paraná efetivará a revisão dos proventos de aposentadoria, na mesma 
proporção e na mesma data, sempre que se modifi car a remuneração dos 
servidores em atividade (§ único do Art. 6°-A da E.C 041/2003), e passará 
a custear o benefício a partir da data do laudo médico-pericial que declarou 
a incapacidade da servidora (Art. 29 da Lei Mun. n° 1403/2005), aos dias 
06 de Maio de 2014.

  Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos aos dias 06 de Maio de 2014.

  Registre, publique e cumpra-se.

Ji-Paraná, RO, 13 de Outubro de 2014.

Evandro Cordeiro Muniz
Diretor-Presidente do FPS

Decreto nº. 0019/GAB/PMJP/2013

PORTARIA Nº 0203/FPS/PMJP/2014

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez 
Permanente em favor do servidor Manoel Rodrigues Coelho”

  O Diretor-Presidente do Fundo de Previdência 
Social de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Municipal Nº 1403/05 e suas alterações,

R E S O L V E:

  Art. 1º. Conceder o benefício de Aposentadoria 
por Invalidez Permanente, em favor do servidorMANOEL RODRIGUES 
COELHO, brasileiro, casado, portador do RG n° 770349SSP/RO, e do CPF 
n° 204.177.131-34, cadastro/matrícula n° 10652, no cargo de Professora 
Magistério - P-I,com carga horária de 40 horas semanais, lotado na Secre-
taria Municipal deEducação– SEMED, estatutária, admitidoem11/07/200,-
com Proventos Proporcionais a 5.551 (cinco mil quinhentos e cinquenta e 
um)dias, calculados com base na última remuneração de contribuição do 
cargo efetivo, tendoem vistaoqueconstadoProcessonº. 0401/2014, e por 
força do Artigo 6°-A, § único, da Emenda Constitucional n° 041, 
de 19/12/2003, com redação determinada pela Emenda Constitu-
cional n° 070, de 29/03/2012, e deconformidadecomoqueestabelecem 
os Artigos 29, §§ 1° e 6° (inciso I), e 57 da Lei Municipal Previdenciária 
n°1.403, de 20/07/2005.

  Art. 2º.O Fundo de Previdência Social do Município 
de Ji-Paraná efetivará a revisão dos proventos de aposentadoria, na mesma 
proporção e na mesma data, sempre que se modifi car a remuneração dos 
servidores em atividade (§ único do Art. 6°-A da E.C 041/2003), e passará 
a custear o benefício a partir da data do laudo médico-pericial que declarou 
a incapacidade do servidor (Art. 29 da Lei Mun. n° 1403/2005), aos dias 
06 de Maio de 2014.

  Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos aos dias 06 de Maio de 2014.

  Registre, publique e cumpra-se.

Ji-Paraná, RO, 14 de Outubro de 2014.

Evandro Cordeiro Muniz
Diretor-Presidente do FPS

Decreto nº. 0019/GAB/PMJP/2013

PORTARIA Nº 204/FPS/PMJP/2014

“Dispõe sobre a retifi cação da Portaria n°. 066/2010, que trata da Apo-
sentadoria Voluntária Por Idade concedida ao servidor-segurado Sr. José 
Brasil da Silva”.

O Diretor-Presidente do Fundo de Previdência Social de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal Nº 1403/05 
e suas alterações,

Resolve,

Art. 1º. Retifi car a Portaria n°. 066/2010, para fundamentar o Ato de 
Aposentadoria Voluntária Por Idade concedida ao servidor-segurado JOSÉ 
BRASIL DA SILVA, portador do RG n° 250.855 SSP/ROe do CPF n° 
180.065.829-04, efetiva no cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, esta-
tutário a partir de 01/10/1991, matricula n°. 2177, carga horária 40 horas 
semanais, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
- SEMOSP, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, corres-
pondente a 64,10% (8.190 dias/12.775 dias), com base na média aritmética 
de 80% das maiores remunerações de contribuições(R$ 361,20), sendo 
este valor majorado para o valor do salário mínimo vigente da época R$ 
510,00 (Quinhentos e Dez Reais), tendo em vista o que consta no Processo 
n° 1-3851/2010, e de conformidade com o Art. 201, § 2º, da Constituição 
Federal 1988,artigo 40, §1º, III, b, §§3 e 8º da Constituição Federal de 
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1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41/2003, artigo 
1º da Lei Federal 10.887/2004, artigo 32, incisos I, II, III, da Lei Municipal 
Previdenciária nº. 1.403/2005 de20 de Julho de 2005.

Art. 2º.O Fundo de Previdência Social do Município de Ji-Paraná - FPS, 
efetivará a revisão dos proventos de aposentadoria, na mesma data em que 
se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social – 
RGPS (§ 8º do Art. 40 da Constituição Federal de 1988).

Art. 3º.Revoga-se a Portaria nº. 066/2010, de 29 de Abril de 2010. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  Registre, publique e cumpra-se.

Ji-Paraná, RO, 17 de Outubro de 2014.

Evandro Cordeiro Muniz
Diretor-Presidente do FPS

Decreto nº. 0019/GAB/PMJP/2013

PORTARIA Nº 0205/FPS/PMJP/2014

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez 
Permanente em favor da servidoraMarli Ramos Elias da Silva”

  O Diretor-Presidente do Fundo de Previdência Social 
de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal 
Nº 1403/05 e suas alterações,

R E S O L V E:

  Art. 1º. Conceder o benefício de Aposentadoria por 
Invalidez Permanente, em favor da servidora MARLI RAMOS ELIAS DA 
SILVA, brasileira, divorciada, portadora do RG n° 346651SESDEC/RO, e 
do CPF n° 341.028.172-04, cadastro/matrícula n° 7900, no cargo de Pro-
fessora Licenciatura Plena – P-II,com carga horária de 25 horas semanais, 
lotado na Secretaria Municipal deEducação - SEMED, estatutária, admiti-
daem06/04/1998,com Proventos Proporcionais a 6.530 (seis mil quinhentos 
e trinta) dias, calculados com base na última remuneração de contribuição 
do cargo efetivo, tendoem vistaoqueconstadoProcessonº. 0405/2014, e por 
força do Artigo 6°-A, § único, da Emenda Constitucional n° 041, de 
19/12/2003, com redação determinada pela Emenda Constitucional 
n° 070, de 29/03/2012, e deconformidadecomoqueestabelecem os Artigos 
29, §§ 1° e 6° (inciso I), e 57 da Lei Municipal Previdenciária n°1.403, de 
20/07/2005.

  Art. 2º.O Fundo de Previdência Social do Município 
de Ji-Paraná efetivará a revisão dos proventos de aposentadoria, na mesma 
proporção e na mesma data, sempre que se modifi car a remuneração dos 
servidores em atividade (§ único do Art. 6°-A da E.C 041/2003), e passará 
a custear o benefício a partir da data do laudo médico-pericial que declarou 
a incapacidade da servidora (Art. 29 da Lei Mun. n° 1403/2005), aos dias 
06 de Maio de 2014.

  Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos aos dias 06 de Maio de 2014.

  Registre, publique e cumpra-se.

Ji-Paraná, RO, 20 de Outubro de 2014.

Evandro Cordeiro Muniz
Diretor-Presidente do FPS

Decreto nº. 0019/GAB/PMJP/2013

PORTARIA Nº 206/FPS/PMJP/2014

“Dispõe sobre a retifi cação da Portaria n°. 047/2008, que trata da Pensão 
por Morte concedida aos fi lhos menores doex-servidor segurado Sr. Elizeu 
Rocha da Silva”.

O Diretor-Presidente do Fundo de Previdência Social de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal Nº 1403/05 
e suas alterações,

Resolve,

Art. 1º. Retifi car a Portaria n°. 047/2008, para fundamentar o Ato de Pensão 
Vitalícia a esposa Sra. MIRIAN MARTINS DE SOUZA SILVA, e Pensão 
Temporária aos fi lhos melhoresERIK MARTINS SILVA e FILIPE MAR-
TINS DA SILVA, dependentes e benefi ciários legais do ex-servidor segurado 
Sr. ELIZEU ROCHA DA SILVA,Agente Administrativo, estatutário a partir 
de 13/06/2006, matricula n°. 627, carga horária 40 horas semanais, lotado 
na Câmara Municipal de Ji-Paraná, falecido em 15/10/2008, devendo 
perceber a remuneração de R$683,44 (seiscentos e oitenta e três reais e 
quarenta e quatro centavos), que será rateado entre os dependentes, no 
valor de R$227,81 (duzentos e vinte e sete reais e oitenta e um centavos) 
para cada um dos dependentes, tendo em vista o que consta no Processo n° 
14882/2008, e de conformidade com oartigo 40, §7º, inciso II, da Consti-
tuição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 
41/2003, combinado com o disposto na Seção VIII – Da Pensão por Morte, 
da Lei Municipal Previdenciária nº. 1.403/2005 de20 de Julho de 2005.

Art. 2º.O Fundo de Previdência Social do Município de Ji-Paraná - FPS, 
efetivará a revisão dos proventos de pensão, na mesma data em que se der 
o reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social – RGPS 
(§ 8º do Art. 40 da Constituição Federal de 1988), e custeará a pensão a 
contar da data do óbito (Art. 43, inciso I, da Lei Municipal n° 1403/2005).

Art. 3º.Revoga-se a Portaria nº. 047/2008, de 31 de outubro de 2008.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  Registre, publique e cumpra-se.

Ji-Paraná, RO, 20 de Outubro de 2014.

Evandro Cordeiro Muniz
Diretor-Presidente do FPS

Decreto nº. 0019/GAB/PMJP/2013

PORTARIA Nº 0207/FPS/PMJP/2014

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez 
Permanente em favor da servidoraRegina Cristina dos Santos”

  O Diretor-Presidente do Fundo de Previdência Social 
de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal 
Nº 1403/05 e suas alterações,

R E S O L V E:

  Art. 1º. Conceder o benefício de Aposentadoria 
por Invalidez Permanente, em favor da servidora REGINA CRISTINA 
DOS SANTOS, brasileira, solteira, portadora do RG n° 411544SSP/RO, e 
do CPF n° 409.353.372-53, cadastro/matrícula n° 7852, no cargo de Pro-
fessora Licenciatura Plena - P-II,com carga horária de 20 horas semanais, 
lotado na Secretaria Municipal deEducação– SEMED, estatutária, admiti-
daem19/03/1998,com Proventos Proporcionais a 6.685 (seis mil seiscentos e 
oitenta e cinco) dias, calculados com base na última remuneração de contri-
buição do cargo efetivo, tendoem vistaoqueconstadoProcessonº. 0395/2014, 
e por força do Artigo 6°-A, § único, da Emenda Constitucional n° 
041, de 19/12/2003, com redação determinada pela Emenda Consti-
tucional n° 070, de 29/03/2012, e deconformidadecomoqueestabelecem 
os Artigos 29, §§ 1° e 6° (inciso I), e 57 da Lei Municipal Previdenciária 
n°1.403, de 20/07/2005.

  Art. 2º.O Fundo de Previdência Social do Município 
de Ji-Paraná efetivará a revisão dos proventos de aposentadoria, na mesma 
proporção e na mesma data, sempre que se modifi car a remuneração dos 
servidores em atividade (§ único do Art. 6°-A da E.C 041/2003), e passará 
a custear o benefício a partir da data do laudo médico-pericial que declarou 
a incapacidade da servidora (Art. 29 da Lei Mun. n° 1403/2005), aos dias 
06 de Maio de 2014.

  Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos aos dias 06 de Maio de 2014.

  Registre, publique e cumpra-se.

Ji-Paraná, RO, 20 de Outubro de 2014.

Evandro Cordeiro Muniz
Diretor-Presidente do FPS

Decreto nº. 0019/GAB/PMJP/2013

PORTARIA Nº 0208/FPS/PMJP/2014

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez 
Permanente em favor da servidoraRegina Cristina dos Santos”

  O Diretor-Presidente do Fundo de Previdência Social 
de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal 
Nº 1403/05 e suas alterações,

R E S O L V E:
  Art. 1º. Conceder o benefício de Aposentadoria 
por Invalidez Permanente, em favor da servidora REGINA CRISTINA 
DOS SANTOS, brasileira, solteira, portadora do RG n° 411544SSP/RO, e 
do CPF n° 409.353.372-53, cadastro/matrícula n° 11410, no cargo de Pro-
fessora Licenciatura Plena - P-II,com carga horária de 40 horas semanais, 
lotada na Secretaria Municipal deEducação– SEMED, estatutária, admiti-
daem26/04/2001,com Proventos Proporcionais a 7.028 (sete mil e vinte e 
oito) dias, calculados com base na última remuneração de contribuição do 
cargo efetivo, tendoem vistaoqueconstadoProcessonº. 0396/2014, e por 
força do Artigo 6°-A, § único, da Emenda Constitucional n° 041, de 
19/12/2003, com redação determinada pela Emenda Constitucional 
n° 070, de 29/03/2012, e deconformidadecomoqueestabelecem os Artigos 
29, §§ 1° e 6° (inciso I), e 57 da Lei Municipal Previdenciária n°1.403, de 
20/07/2005.

  Art. 2º.O Fundo de Previdência Social do Município 
de Ji-Paraná efetivará a revisão dos proventos de aposentadoria, na mesma 
proporção e na mesma data, sempre que se modifi car a remuneração dos 
servidores em atividade (§ único do Art. 6°-A da E.C 041/2003), e passará 
a custear o benefício a partir da data do laudo médico-pericial que declarou 
a incapacidade da servidora (Art. 29 da Lei Mun. n° 1403/2005), aos dias 
06 de Maio de 2014.
  Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos aos dias 06 de Maio de 2014.

  Registre, publique e cumpra-se.

Ji-Paraná, RO, 20 de Outubro de 2014.

Evandro Cordeiro Muniz
Diretor-Presidente do FPS

Decreto nº. 0019/GAB/PMJP/2013

PORTARIA Nº 0209/FPS/PMJP/2014

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez 
Permanente em favor da servidoraIreni Silva Mota”

  O Diretor-Presidente do Fundo de Previdência Social 
de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal 
Nº 1403/05 e suas alterações,

R E S O L V E:

  Art. 1º. Conceder o benefício de Aposentadoria 
por Invalidez Permanente, em favor da servidora IRENI SILVA MOTA, 
brasileira, solteira, portadora do RG n° 380756SSP/RO, e do CPF n° 
340.524.702-06, cadastro/matrícula n° 11804, no cargo de Agente de Porta-
ria,com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal 
deSaúde - SEMUSA, estatutária, admitidaem04/03/2002,com Proventos 
Proporcionais a 7.466 (sete mil quatrocentos e sessenta e seis) dias, calcu-
lados com base na última remuneração de contribuição do cargo efetivo, 
tendoem vistaoqueconstadoProcessonº. 0422/2014, e por força do Artigo 
6°-A, § único, da Emenda Constitucional n° 041, de 19/12/2003, 
com redação determinada pela Emenda Constitucional n° 070, de 
29/03/2012, e deconformidadecomoqueestabelecem os Artigos 29, §§ 1° e 
6° (inciso I), e 57 da Lei Municipal Previdenciária n°1.403, de 20/07/2005.

  Art. 2º.O Fundo de Previdência Social do Município 
de Ji-Paraná efetivará a revisão dos proventos de aposentadoria, na mesma 
proporção e na mesma data, sempre que se modifi car a remuneração dos 
servidores em atividade (§ único do Art. 6°-A da E.C 041/2003), e passará 
a custear o benefício a partir da data do laudo médico-pericial que declarou 
a incapacidade da servidora (Art. 29 da Lei Mun. n° 1403/2005), aos dias 
22 de Abril de 2014.

  Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos aos dias 22 de Abril de 2014.

  Registre, publique e cumpra-se.

Ji-Paraná, RO, 20 de Outubro de 2014.

Evandro Cordeiro Muniz
Diretor-Presidente do FPS

Decreto nº. 0019/GAB/PMJP/2013

COMUNICADO  - CGRHA

AVISO SEMUSA

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 COMUNICADO

A Comissão Especial para Organização e Supervisão do Teste Seletivo 
Simplifi cado da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo Dec. N. 3645/GAB/PM/JP/2014TORNA PÚBLICO 
que considerando a publicação do Decreto N. 3647/GAB/PM/JP/2014, que 
transferiu para o dia 31 de outubro de 2014 (sexta feira) o ponto facultativo 
relativo às comemorações do “Dia do Funcionário Público”, no âmbito do 
Município de Ji-Paraná, que a data prevista para publicação do resultado da 
análise dos títulos que estava marcada para o dia 31 de Outubro de 2014, 
fi ca prorrogado para o dia 04 de Novembro de 2014.

Ji-Paraná/RO, 30 de Outubro de 2014.

SIRLENE MUNIZ F. E CÂNDIDO
PRESIDENTE

Ji-Paraná, 29 de outubro de 2014.

CONVITE
Audiência Pública do 3º Trimestre de 2014

Prezado (a) Senhor (a)
                          Gostaríamos de convidá-lo a participar da Audiência Pública 
da Secretaria Municipal de Saúde, que acontecerá no próximo dia 10 de 
novembro, segunda-feira, às 9 horas, na Câmara Municipal de Vereadores 
de Ji-Paraná. Na ocasião será apresentada a prestação de contas relativa 
ao 3º Trimestre de 2014. 
 
Contamos com sua presença.
Atenciosamente,

 Renato Antonio Fuverki
Secretário Municipal de Saúde
Dec. 0010/GAB/PMJP/2013

ATA DE REGISTRO DE PREÇO: Nº 059/CGM/2.014.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 186/CPL/PMJP/14.
PROCESSO: Nº 1-8514/2014 - SEMUSA.
LEGALIDADE: Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, Decreto Federal 
n° 7892/13, Decretos Municipal n° 945/13 e 3522/14;

FINALIDADE DE REGISTRO DE PREÇO: Futura e eventual aquisição 
de material hospitalar, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde, por um período de 12 (doze) meses, conforme Edital de Licitação – 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 186/CPL/PMJP/14, fl s. 38/70.

Empresa Detentora do Registro: BIOCAL COMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÕES LTDA, CNPJ n° 02.176.223/0002-10, Av. Vilagran Cabrita n° 
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839 – Centro, Ji-Paraná/RO – CEP 78.960-000, Neste ato representada 
pelo senhor Admilson Ribeiro da Silva, brasileiro, casado, portador do 
RG n.º 512.812/RO e inscrito no CPF/MF n.º 497.706.162-49, residente e 
domiciliado na Rua Caritianas, 269, Bairro Urupá, Ji-Paraná/RO, (fl s. 127); 
ML COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ n° 04.909.848/0002-70, Rua 
Onze de Outubro, 241, Canhema – Diamantina/SP, Neste ato representada 
pela senhora Mariana Alves dos Santos, brasileira, casada, Coordenadora 
de Licitações, portadora do RG n.º 29.792.981-1 e inscrito no CPF/MF 
n.º 279.576.148-33, residente e domiciliada na Rua Cândido do Lave, 88, 
Apto. 82, Tatuapé - Diadema/SP, (fl s. 206); LAJA LTDA – ME, CNPJ 
n° 05.887.870/0001-48, sediada na Av. Tiradentes, 2858, sala A, baorro 
Pedacinho de Chão, Porto Velho/RO. Neste ato representada pelo senhor 
Auriaone Keneddy da Costa, brasileira, Sócia Representante, portador 
do RG n.º 102.249-1 SSP/RN e inscrito no CPF/MF n.º 722.532.584-15, 
residente e domiciliado no mesmo endereço, (fl s. 198); MEDIC STOCK 
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 
– EPP, CNPJ n° 05.997.927/0001-61, Rua Edivino Antônio Debomi, 225, 
bloco 10 e 11, Bairro Fazendinha - Curitiba/PR, Neste ato representada pela 
senhora Ana Flávia Gonçalves de Paula Ataíde, brasileira, solteira,  porta-
dora do RG n.º 8.999.576-0/PR e inscrito no CPF/MF n.º 082.319.659-39, 
residente e domiciliada na Rua Francisco Juglair, 749, Apto. 801, Mossun-
gue - Curitiba/PR, (fl s. 241); CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS 
PARA SAÚDE LTDA – ME, CNPJ n° 07.626.776/0001-60, Av. Emilio 
Johnson, 547, Vila Sañta Terezinha – Almirante Tamandaré/PR, Neste ato 
representada pela senhora Maristela Betollo Pelosso, brasileira, casada, Ad-
ministradora, portadora do RG n.º 85.916.363-9 SSP-PR e inscrito no CPF/
MF n.º 922.630.709-15, residente e domiciliada na Rua Lídia Klinger, 130, 
Abranches - Curitiba/PR, (fl s. 237); CAPROMED FARMACEUTICA 
LTDA - ME, CNPJ n° 13.085.369/0001-96, Av. Faiez Nametalah Tarraf, 
1365, São José do Rio Preto/SP, Neste ato representada pela senhora Vera 
Alice Gorla Proto, brasileira, casada, farmaceutica, portadora do RG n.º 
10.432.717 SSP-SP e inscrito no CPF/MF n.º 041.808.058-55, residente e 
domiciliada na Rua Nona Danha, 94, Villlage Mirrasol II - Mirassol/SP, (fl s. 
159); SOCIBRA DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ n°84.613.439/0001-80, 
sediada na Rua Rafael Vaz e Silva, n° 3091; Bairro Liberdade, Porto Velho/
RO – CEP. 76.803-870. Neste ato representada pela senhora Veruska Ianino 
da Rocha, brasileira, empresária, separada judicialmente, portador do RG 
n.º 2792844 SSP/PR e inscrito no CPF/MF n.º 306.439.022-87, residente 
e domiciliada na Rua Rafael Vaz e Silva, 3091, Bairro Liberdade – Porto 
Velho/RO, (fl s. 132).
 
Aos Vinte e Seis dias  do mês de Setembro do ano de dois mil e quatorze, 
às 09:00 horas na sala da Controladoria Geral do Município da Prefeitura 
do Município de Ji-Paraná, situada à Av. Dois de Abril, 1701 – Bairro 
Urupá – Ji-Paraná-RO, neste ato representado, conforme determina o 
art. 14º parágrafo único do Decreto nº 3522/14: Elias Caetano da Silva, 
Controlador Geral Município, aprecia e determina a lavratura da presente 
Ata de Registro de Preços sob n. 059/CGM/2.014, tendo como licitantes 
homologadas e adjudicadas às empresas acima qualifi cadas, tendo os 
presentes acordado com as classifi cações, resolvem REGISTRAR OS 
PREÇOS UNITÁRIOS DOS MATERIAIS HOSPITALARES, conforme 
Termo de Referência nº 19/01/2014, fl s. 10/13; Cotação de preço, fl s. 14/32; 
Autorização do Excelentíssimo Senhor Prefeito de Ji-Paraná, fl s. 35; Aviso e 
Edital de Licitação – Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 186/CPL/
PMJP/14, fl s. 37/70; Parecer n° 1342/PGM/PMJP/2014, fl s. 72; Publicações, 
74/79; Recibo e Retirada de Edital, fl s. 81/84; Proposta e Habilitação das 
empresas, fl s. 86/254; Resultado por fornecedor do Pregão Eletrônico n° 
0186/2014(SRP), fl s. 256/262; Ata de Realização do Pregão Eletrônico n° 
00186/2014(SRP) de 03/09/14, fl s. 264/448; Termo de Adjudicação, fl s. 
449/474; Parecer Jurídico n° 1470/PGM/PMJP/2.014, fl s. 476/477; Termo 
de Homologação do Pregão Eletrônico n° 0186/2014, fl s. 478/492.

1 - DO OBJETO:

1.1 - Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais hos-
pitalares para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
de Ji-Paraná, por um período de 12 (doze) meses.

1.2 - As aquisições decorrentes do objeto da Ata de Registro de Preços serão 
requeridas pela unidade orçamentária requisitante, que autuará as solicita-
ções em processo administrativo devidamente identifi cado, e encaminhará, 
em seguida, para Controladoria Geral do Município;

1.2.1 - As requisições serão encaminhadas à Controladoria Geral do Mu-
nicípio, contendo:
Descrição do material requisitado e quantidade;
Consumo médio mensal e quantidade existente em estoque;
Assinatura do requisitante e do ordenador de despesa.

2 - DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO:

2.1 - A Controladoria Geral do Município em comum acordo com a DE-
TENTORA estabelecerá o mais adequado meio de comunicação do pedido, 
admitindo também o uso de telefone, fac-símile, e-mail, desde que:

Seja perfeitamente identifi cada a requisição e o servidor responsável pela 
mesma;
O servidor da Secretaria de origem, competente para o pedido deverá ser 
prévia e formalmente designado para acompanhar a execução da Ata.

3 - DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES:

3.1 - Ao receber as requisições a Controladoria Geral do Município anotará 
o pedido no controle de requisições;

3.2 - O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos 
com vistas ao cumprimento dos prazos de requisições, pagamento, atesto 
ordem de liquidação, de acordo com o art. 5º, § 3º da Lei Federal 8.666/93.

4 - DA REVISÃO DE PREÇOS:

4.1 - Os preços pactuados serão fi xos e irreajustáveis no prazo de vigência 
desta Ata, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas 
das situações previstas na alínea “d” do inciso II, e §6º do art. 65 da Lei 
nº 8.666/1993.  Os preços poderão ser revistos, por solicitação expressa 
da detentora do Registro de Preços, devidamente dirigida e protocolada 
diretamente na Controladoria Geral do Município;

4.2 - A solicitação de revisão de preços deverá ser devidamente justifi cada 
e acompanhada de documentos comprobatórios da necessidade de revisão 
de preços, a qual deverá ser aceita pela Controladoria Geral do Município, 
quando for o caso. Em não sendo aceito o pedido de revisão de preços, 
manter-se-á o último valor registrado.

4.2.1 - Só serão admitidas revisões de preços a níveis superiores à cotação 
inicial desde que efetivados para manter o equilíbrio econômico-fi nanceiro 
inicialmente proposto.

4.2.2- A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da 
data de publicação da deliberação no Diário Ofi cial do Município.

4.3 - O pedido de revisão, não isenta a DETENTORA de posse da nota de 
empenho, de dar continuidade às entregas nas condições anteriores.

4.4 - A análise para deferimento ou indeferimento da alteração solicitada de-
verá ser instruída com justifi cativa e memória dos respectivos cálculos, para 
deliberação pela autoridade competente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

4.5 - Em qualquer caso, o percentual diferencial entre os preços de mercado 
vigentes à época do julgamento da Ata de Registro de Preços, devidamente 
apurado, e os propostos pela Detentora do Registro, será mantido durante 
toda a vigência do Registro.
5 - DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA:

5.1 - A Contratada terá 03 (três) dias úteis, contados da convocação, para 
retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente;

5.1.1 – Os materiais da licitação deverão ser entregues, no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias corridos, contados da data do recebimento da nota de 
empenho;

5.1.2 – Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado da Saúde, 
localizado na Rua Capitão Sílvio, 1296, Bairro Dom Bosco, nesta cidade 
de Ji-Paraná/RO.

6 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

6.1 – Os materiais registrados serão recebidos pela Comissão de Recebimen-
to, designada pela Secretaria Municipal de Saúde para conferir e certifi car 
o recebimento dos materiais, nos termos do inciso XIII, itens, do Decreto 
n. 945/GAB/PMJP/2013;

6.2 - Não será admitida a entrega dos materiais pela DETENTORA sem 
que esta esteja de posse da respectiva Nota de Empenho;

6.3 - Os materiais serão recebidos provisoriamente, para posterior verifi ca-
ção da conformidade do produto com a quantidade, especifi cação e preço, 
comparando-se os dados descritos na Nota de Empenho com a Nota Fiscal 
e amostras se for o caso (não superior a 90 dias);

6.3.1 - A aceitação defi nitiva dar-se-á, quando a Nota Fiscal for atestada 
por servidor/comissão devidamente credenciada e liberado canhoto de 
recebimento.

7 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

7.1 - Até o valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o 
prazo de pagamento será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
do recebimento efetivo dos produtos;

7.2 - Acima do valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o 
prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 
da data do defi nitivo recebimento dos produtos, mediante a apresentação 
dos documentos fi scais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo 
servidor/comissão encarregada do recebimento;

7.2.1 - Na ocorrência de necessidade de providências complementares por 
parte da DETENTORA, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, 
reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas foram cumpridas, 
caso em que não será devida atualização fi nanceira.

08 – DAS MULTAS:

8.1 - Além das sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 
e demais normas pertinentes, a DETENTORA estará sujeita às penalidades 
a seguir discriminadas: 

8.1.1 - Pela recusa em retirar a ordem de fornecimento e a nota de empenho, 
bem como assinar o contrato de fornecimento (quando exigível), multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato;
 
8.1.2 - Pelo atraso de cada fornecimento, sem justifi cativa aceita pela Uni-
dade, multa diária de 0,5(meio ponto percentual) sobre o valor da parcela 
em atraso. A partir do 15º dia de atraso, confi gurar-se-á inexecução total 
ou parcial do contrato, com as conseqüências daí advindas; 

8.1.3 - Pela inexecução parcial, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente à parcela dos materiais não entregues ou entregues em 
desacordo com as especifi cações técnicas;

 8.1.4 - Pela inexecução total de ajuste, caracterizada pela não entrega in-
tegral do material ou entrega integral em desacordo com as especifi cações 
exigidas, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho 
ou contrato (quando for o caso); 

8.1.5 - Pelo descumprimento de quaisquer outras exigências estabelecidas 
nesta Ata e no Anexo I do Edital (Termo de Referência), não previstas nas 
cláusulas anteriores, multa de 0,5% (meio ponto percentual) sobre o valor 
do contrato;
 
8.1.6 - Pelo cancelamento da presente Ata de Registro de Preço por culpa 
da DETENTORA, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do forneci-
mento mensal estimado multiplicado pelo número de meses faltantes para 
o termo fi nal do ajuste;
 
8.2 - As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das 
outras;
 
8.3 - O prazo para pagamento de multas será de 5 (cinco) dias úteis a contar 
da intimação da empresa apenada, sendo possível, a critério da CONTRA-
TANTE, o desconto das respectivas importâncias do valor eventualmente 
devido à CONTRATADA. Não havendo pagamento pela empresa, o valor 
será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se ao competente processo 
executivo;
 
8.3.1 - O não pagamento de multas no prazo previsto ensejará a inscrição 
do respectivo valor como dívida ativa, sujeitando-se a CONTRATADA ao 
processo judicial de execução.

9 - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - PRAZO DE VIGÊNCIA: A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
prazo de vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua publicação no 
Diário Ofi cial do Município.

10 - DA PUBLICAÇÃO:

10.1 - A Ata de Registro de Preços nº. 059/CGM/2.014, deverá ser publicada 
no Diário Ofi cial da do Município, conforme dispõe o art. 21, inciso II, da 
Lei Federal nº. 8.666/93.

11 - DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLEMENTO E DO CAN-
CELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:

11.1 - Pela Administração Pública, quando:

A Detentora de o Registro deixar de cumprir as exigências do Edital;
A Detentora de o Registro não atender à convocação para assinar a ATA 
decorrente de Registro de preços ou não retira o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido, sem justifi cativa aceita pela Administração;
A Detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas nesta Ata;

A Detentora de o Registro praticar atos fraudulentos no intuito de auferir 
vantagem ilícita;
Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela 
Detentora do Registro, devidamente caracterizada em relatório de inspeção;
Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Registro de 
Preços;
Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticado no mercado e 
a detentora se recusarem a baixá-los na forma prevista no ato convocatório;
Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente 
justifi cado.

11.1.2 - Pela Detentora do Registro, quando:

Mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências do Edital que gerou a Ata de Registro de Preços;

11.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, por corre-
spondência com recibo de entrega, juntando-se comprovantes dos fatos 
ocorridos ou evidenciados, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas no Edital, assegurada defesa prévia da DETENTORA do registro, 
nos termos da Lei nº 8666/93.

12 - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

12.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, pela Admin-
istração, de pleno direito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
quando a detentora:

 12.1.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;

12.1.2 - Não aceitar reduzir o(s) seu(s) preço(s) registrado(s) na hipótese 
de tornar (em)-se superior (es) ao(s) praticado(s) no mercado.

12.2 - A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada, de pleno 
direito, assegurado o contraditório e a amplas defesas, quando presentes 
razões de interesse público, devidamente justifi cadas pela Administração.

12.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pes-
soalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se 
o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços.

12.3.1 - Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
Detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Ofi cial, por 
02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado 
a partir da última publicação.

12.4 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses 
previstas para a rescisão dos Contratos em geral, com as conseqüências 
daí advindas.

13 - UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS 
OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES “CARONA”

13.1 - Esta Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por qualquer órgão 
da Administração Direta e Indireta, inclusive autarquias e fundações do 
Município, mediante consulta ao órgão gerenciador nos termos do art. 9° 
do Decreto Municipal n° 3522/14; 

13.2 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item 
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não poderão exceder por órgão não participante ou “carona” a 100% (cem 
por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata de Registro de 
Preços e os órgãos participantes;

13.3 - Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de Preços 
não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 
item registrado nesta Ata de Registro de Preços, independente do número 
de órgãos não participantes que aderirem;

13.4 - Caberá à detentora da ata, observadas as condições estabelecidas em 
lei, aceitar o fornecimento, sem prejuízo do atendimento dos quantitativos 
inicial e aumento de até 25% do quantitativo total estimado, aceitando o 
acréscimo.

14 - DISPOSIÇÕES GERAIS:

14.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a 
fi rmar as contratações de que deles poderão advir, facultada a realização 
de licitação específi ca para a aquisição pretendida, sendo assegurada à 
Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

14.2 - Fica a Detentora ciente na assinatura desta Ata e/ou Termo de Anu-
ência e Compromisso de Fornecimento de todas as cláusulas e condições 
estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento como ele-
mento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços 
e dos ajustes dela decorrentes, disponíveis na página ofi cial do Município. 

14.3 - A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alte-
rações e rescisões obedecerão ao Decreto 3522/14, Lei Federal 8666/93, 
demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a 
precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

14.4 - Faz parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o anexo 
“Quadro demonstrativo para subsídio da ata de registro de preços” e o “Ter-
mo de Anuência e Compromisso de Fornecimento”, quando este for o caso.
Fica eleito o foro do Município de Ji-Paraná para dirimir as eventuais contro-
vérsias decorrentes do presente ajuste.

E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, vai assinada pelas partes em (02) duas vias de igual teor, composta de 
15 (quinze) páginas, na presença das testemunhas abaixo qualifi cadas.

Sônia Regina Da Silva                                                                         
Cad. 11594  

Marília Pires De Oliveira                                                                 
Coordenadora de Atas

Dec. 1549/GAB/PMJP/2013         

Elias Caetano Da Silva
Controlador Geral do Município

Dec. 018/GAB/PMJP/2013
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I - 02.176.223/0002-10 - BIOCAL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA  

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário  Valor Global  

2 TUBO PLÁSTICO CAIXA  360 R$ 5,20 R$ 1.872,00 

Marca: PROCARE 
Fabricante: PROCARE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Agulha 25 x 7 descartável cx com 100 unidades  

3 TUBO PLÁSTICO CAIXA  240 R$ 5,20 R$ 1.248,00 

Marca: PROCARE 
Fabricante: PROCARE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Agulha 25 x 8 descartável cx com 100 unidades  

5 ALGODAO EM ESTADO BRUTO ROLO  360 R$ 8,45 R$ 3.042,00 

Marca: MELHORMED 
Fabricante: MELHORMED 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Algodão hidrófilo rolo com 500 gr  

7 FITA PACOTE  480 R$ 4,50 R$ 2.160,00 

Marca: MB TEXTIL 
Fabricante: MB TEXTIL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Atadura de crepe 15 cm pc. c/ 12 unidades  

8 FRASCO - TIPO ALMOTOLIA UNIDADE  360 R$ 3,00 R$ 1.080,00 

Marca: JPROLAB 
Fabricante: JPROLAB 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Almotolia de plástico de 250 ml c/tampa para armazenamento e aplicação de medicamentos e outros  

18 FITA PACOTE  600 R$ 11,50 R$ 6.900,00 

Marca: MEDI PLUSS 
Fabricante: MEDI PLUSS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Compressas de gaze hidrófila7,5 cm x 7,5 cm com 8 dobras, 13 fios/cm², 100% algodão, dimensão aberta 15 
x 30 cm, pct com 500 unidades 

26 FITA ROLO 420 R$ 1,80 R$ 756,00 

Marca: CIEX 
Fabricante: CIEX 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Esparadrapo 12 cm x 4,5 m (1,2cm X 4,5m)  

29 ESPÁTULA UNIDADE  14400 R$ 1,30 R$ 18.720,00 

Marca: ADLIN 
Fabricante: ADLIN 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Especulo vaginal descartável tam. P estéril lubrificadoembalagem unitária  

33 LÍQUIDO PENETRANTE frasco  240 R$ 6,45 R$ 1.548,00 

Marca: ADLIN 
Fabricante: ADLIN 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FIXADOR Citológico para Preventivo frasco c/ 100 ml tipo radiológico  

42 LÂMINA SERRA MANUAL caixa  360 R$ 2,90 R$ 1.044,00 

Marca: ADLIN 
Fabricante: ADLIN 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Laminap/ microscopia fosca 26 x 76 mm cx c/ 50 unidades 

44 LENÇOL CAMA UNIDADE  420 R$ 5,91 R$ 2.482,20 

Marca: GOPEL 
Fabricante: GOPEL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lençol hospitalar descartável (papel) 70 cm rolo c/ 50 m.  

61 TUBO PLÁSTICO CAIXA  360 R$ 22,00 R$ 7.920,00 

Marca: SR 
Fabricante: SR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Seringa 05 mldescartável caixa c/100 unidades 25 x 7 estéril. 

71 LÍQUIDO PENETRANTE CAIXA 10 FRAS 250 ML 360 R$ 26,45 R$ 9.522,00 

Marca: EUROFARMA 
Fabricante: EUROFARMA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Soro fisiológico de 250 ml caixa c/ 10 frascos sistema fechado. 

73 FITA FRASCO  600 R$ 25,00 R$ 15.000,00 

Marca: INJEX 
Fabricante: INJEX 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tiras de teste para avaliar glicose sanguínea capilar, venoso, neonatal e arterial frascos c/ 50 unidades p/ ser 
utilizado no aparelho SIENS tmII  

76 REVELADOR FILME FOTOGRÁFICO GALÃO  60 R$ 222,00 R$ 13.320,00 

Marca: HEXA 
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OBS.: Itens: 14, 16, 38, 51, 65, 66, 67 e 75 cancelados na aceitação, conforme Termo de Homologação, fls. 478/492.  

TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

_______________________________________________________, pessoa jurídica de direito 

privado, sob CNPJ nº ____________________, sediada na 

_______________________________________________ na cidade de ______________________ no 

estado _______________________, neste ato representado pelo(a) Sr.(a). 

___________________________________ nacionalidade ________________, estado civil 

______________, profissão _________________________________, portador(a) do RG n.º 

__________________ e inscrito(a) no CPF n.º ____________________, residente e domiciliada 

no(a)________________________________________na cidade de _________________/___, firma o 

presente TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO, visando o 

fornecimento do material hospitalar, para atender a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-

Paraná/RO, sob o regime de sistema de REGISTRO DE PREÇOS, devidamente adjudicado e 

homologado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito de Ji-Paraná, fls. 449/474 e 478/493, segundo descrito no 

Temo de Referência de fls. 10/13 e Edital de Licitação n° 0186/CPL/PMJP/2014 e anexos de fls. 38/70 do 

Processo Administrativo n° 8514/2014, disponível na página oficial do Município, anuindo neste ato com 

todos os ajustes descritos na Ata de Registro de Preços n° 059/CGM/2014, independente de sua 

transcrição ficando desde já ciente do prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da 

Nota de Empenho, para efetuar entrega dos materiais registrados, estabelecido em edital, sob pena de 

descumprimento dos preceitos da Lei Federal n. 8.666/93. 

Ji-Paraná, 26 de setembro de 2014. 

_____________________________________________ 

CNPJ nº ________________________________


